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   MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ DO
VALE DO RIO PRETO

Terça - Feira,30 deAgosto de 2011

Atos do Prefeito

ATOS DO PODER EXECUTIVO

ANO II – Nº162

Republicação:

·Edição nº 161 de 25/08/2011 – fls.  de nº 01 a 02   (Republicação
por conter erro material)

DECRETO Nº2.128, DE 24 DE AGOSTO DE 2011.

Regulamenta o artigo 9º, da lei nº 1.166, de 31 de dezembro de
2004 e dá outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO
RIO PRETO, usando de suas atribuições legais com base na
Constituição Federal e de conformidade com a Lei Municipal nº
1.166 de 31 de dezembro de 2004,

D E C R E T A

Art. 1º - Os recursos financeiros repassados pela atividade
de que trata a Lei nº 1.166 de 31 de dezembro de 2004, serão
destinados à cobertura de despesas de manutenção, exceto gastos
com pessoal, que concorram para a garantia do funcionamento
dos estabelecimentos de ensino, nas seguintes atividades:

1- Aquisição de Material escolar (cartolina, pincel
atômico, lápis de cera, lápis de cor,  tinta guache, papelão, cola,
lápis, caneta hidrocor, papel sulfite branco, papel sulfite colorido,
celofane, crepom, etc) para atividades pedagógicas coletivas
desenvolvidas pela escola; utensílios (panelas, pratos, talheres);

2 – Reformas e reparos de equipamentos de cozinha (fogão
a gás, geladeira, bebedouros, etc.)

 3 - Pequenas Reformas de mobiliários escolares (carteiras
e mesas de alunos e professores, quadro, armário, estante etc.).

4 – Pequenos reparos nas instalações elétricas
(internalização de fiação aparente, substituição de fios
desencapados ou deteriorados, instalações de tomadas e rede
elétrica, substituição de lâmpadas etc.)

5 – Reparos e instalação de pias na cozinha e de louça nos
sanitários (pias e vasos), com substituição de materiais
necessários ao bom funcionamento.

6 – aquisição de materiais elétricos, fechaduras, maçanetas,
lâmpadas e tintas, para pequenos serviços;
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 7 – Aquisição de materiais de secretaria (papel ofício, tintas ou toner para  impressoras, caneta, lápis, etc).
 8 – Pequenos reparos em obras de alvenaria e rede hidráulica;

Art. 2º - Os recursos a serem repassados às Unidades Executoras das Escolas Municipais são os definidos na
forma do anexo I.

             Art. 3º - A Prestação de Contas dos recursos a serem repassados às Unidades Executoras das Escolas Municipais
são realizados através dos formulários indicados no anexo II, devendo ser protocolada na Prefeitura até dia 30 de
dezembro de cada exercício financeiro e orçamentário.

Art. 4º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 24 de agosto de
2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do Município

José Adilson Gonçalves Priori
Secretário de Educação e Cultura

ANEXO I AO DECRETO Nº 2.128 DE 24 DE AGOSTO DE 2011

ANEXO II AO DECRETO Nº 2.128 DE 24 DE AGOSTO DE 2011.

RELATÓRIO FINAL
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ATIVIDADE GESTÃO FINANCEIRA ESCOLAR DESCENTRALIZADA – GFED

PESQUISA DE PREÇOS

Ao Fornecedor/Prestador de Serviços,

Com a finalidade de garantir para a escola bens e serviços de qualidade, co MENOR PREÇO, solicitamos vossa
COTAÇÃO DE PREÇOS para fornecimento dos materiais/serviços, abaixo relacionados, com pagamentos à vista.
Sua proposta pode ser encaminhada a esta AAE através de orçamento próprio ou preenchimento a coluna relativa a
preços do presente Formulário:
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ATIVIDADE GESTÃO FINANCEIRA ESCOLAR DESCENTRALIZADA – GFED

PRESTAÇÃO DE CONTAS – CONCILIAÇÃO BANCÁRIA
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DECRETO Nº2.129, DE 26 DE AGOSTO DE 2011.

            Regulamenta a elaboração e consolidação da escala de férias do funcionalismo municipal.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, nos
termos do que consta dos autos do processo administrativo nº. 4877/2011, e para o fim de regulamentar a elaboração
e consolidação da escala de férias referida no o art. 105, caput, in fine, da Lei Complementar nº 2, de 1991

D E C R E T A

Art. 1º - O gozo de férias pelos servidores municipais dar-se-á, em cada ano, de acordo com escala geral a ser
publicada até 30 de novembro do ano anterior.

Art. 2º - Para o fim de elaboração da escala referida no artigo anterior, as chefias imediatas deverão encaminhar
ao Setor de Pessoal as escalas de sua respectiva alçada até o dia 15 de outubro, impreterivelmente.
Parágrafo Único - O não encaminhamento das escalas pelas chefias imediatas até 15 de outubro, autoriza o Setor de
Pessoal a elaborar a escala respectiva, sem a necessidade de ouvir o superior imediato do servidor.

Art. 3º - Uma vez recebidas as escalas de cada um dos órgãos da Administração Municipal, o Setor de Pessoal
promoverá a consolidação das mesmas, realizando gestões que se mostrarem necessárias para que se dê a distribuição
homogênea dos períodos de férias a serem concedidos ao longo de todo o ano seguinte, sem concentrações que
prejudiquem o regular andamento dos serviços ou que possam impor elevado dispêndio em período determinado com
os adicionais e conversões autorizados em lei, observando, todavia, sazonalidades próprias de áreas específicas da
Administração Municipal.

Art. 4º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos financeiros a partir do primeiro dia
do mês subseqüente.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em    de 26 de agosto de
2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito Municipal

José Otávio Branco da Cunha
Procurador Geral do município

Júlio Carlos Odoni Teixeira
Secretário Municipal de Obras Públicas, Urbanização e Transportes

Gilmar dos Santos Esteves
                  Chefe de Gabinete

           Janir Ferreira de Oliveira
            Secretário de Administração

          Ilana Esteves da Silva Oliveira
                      Secretária de Saúde

            Nei Gonçalves Machado
               Secretário de Fazenda
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         José Adilson Gonçalves Priori
          Secretário de Educação e Cultura

             Sandra Maria de Paiva Gama
Secretária da Família, Ação Social, Cidadania e Habitação

Silvana da Silva Pires
Secretária de Planejamento e Gestão

Secretária de Indústria, Comércio e Expansão Econômica – Interina

Fernando Magno Geoffroy Filho
Secretário de Agricultura, Abastecimento e Pesca

Betânia Machado Faraco de Oliveira
Diretora Presidente da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha

Fabiano da Silva Bittencourt
Secretário de Turismo, Esporte e Lazer

Rogério Caputo
Secretário de Meio Ambiente

Manoel Figueiredo Sobrinho
Diretor do Departamento Autônomo de Água e Esgoto

· Republicação:

  Edição nº 161 de 25/08/2011 – fls.  de nº03
  (Republicação por conter erro material)

PORTARIA Nº 188 DE 23 DE AGOSTO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais e nos
termos do Processo Administrativo nº5586/2011,

R E S O L V E

      Designar os servidores JACQUELINE DE OLIVEIRA AZEVEDO, ANA LÚCIA MEDEIROS e GILSON DOS
SANTOS ESTEVES, para sob a presidência do primeiro, apurar, mediante processo administrativo disciplinar, no
prazo de 90 (noventa) dias os fatos consignados no processo de nº 5586/2011.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 23 de agosto de
2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 189 DE 25 DE AGOSTO DE 2011.

         O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e nos
termos do processo administrativo nº 5008/2011,

R E S O L V E

Tornar sem efeito a Portaria de nº 185 de 17 de agosto de 2011, que designou os membros para compor o
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Conselho Municipal de Saúde.

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de agosto de
2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 190 DE 25 DE AGOSTO DE 2011.

         O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, em
conformidade com a Lei nº 114/91 c/c com o art.1º da Lei nº 980/03 e nos termos do processo administrativo 5008/11,

R E S O L V E

Designar os membros para compor o Conselho Municipal de Saúde:

Presidente: Antônio Carlos Vilhena de Carvalho
Vice-Presidente:Lélio Martins de Oliveira
Secretária:Rosemeri da Silva Pitzer

REPRESENTANTES DO GOVERNO MUNICIPAL:

Ilana Esteves da Silva Oliveira – Titular
Fábio Bruno Teixeira Portugal – Suplente
Cláudia Juca da Silva – Titular
Rogério Caputo – Suplente

REPRESENTANTES DOS PRESTADORES DE SERVIÇOS:

Eva dos Santos Oliveira – Titular
Sônia Cristina P. G. Alves – Suplente
Cátia de Fátima Benevides – Titular
Anderson de Oliveira Dias – Suplente

REPRESENTANTES DOS TRABALHADORES DE SAÚDE:

Marcos Antônio Machado – Titular
Rosemeri da Silva Pitzer – Suplente
Paulo César Casamasso – Titular
Maria da Penha Barbosa – Suplente

REPRESENTANTES DOS USUÁRIOS:

Elizabeth Maria Correa Pinheiro – Titular
Maximiler Pinheiro de Souza – Suplente
Eni do Carmo Dias da Silva – Titular
Vânia de Andrade Teixeira - Suplente
Everaldo José Casamasso – Titular
Amaro Roberto da Silva – Suplente
Adriana Maciel da Silva – Titular
Lélio Martins de Oliveira – Suplente
Fábio Esteves Maia Ramos – Titular
Alessandra da Silva Simões – Suplente
Antônio Carlos Vilhena de Carvalho – Titular
Plínio Antônio de Souza – Suplente
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GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 25 de agosto de
2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 191 DE 29 DE AGOSTO DE 2011.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, e
nos termos do processo administrativo nº01760/2011,

R E S O L V E

Nomear, conforme resultado do 7º Concurso Público, realizado em 03 de novembro de 2007, os servidores
abaixo relacionados para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo coma Lei
Complementar nº 01 de 25 de junho de 1991 e suas alterações, com validade a conta da presente data:

FABIANO RODRIGUES DE SOUZA
Inspetor de Disciplina
Referência IV
Salário Mensal: R$ 685,53 (Seiscentos e oitenta e cinco reais e cinqüenta e três centavos).

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 29 de agosto de
2011

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

PORTARIA Nº 192 DE 29 DE AGOST0 DE 2011.

    O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, no uso de suas atribuições legais, de
conformidade com o processo administrativo nº2398/2010

R E S O L V E

      Nomear, conforme resultado do 7º Concurso Público, realizado em 03 de novembro de 2007, o servidor abaixo
relacionado, para o cargo consignado no Plano de Cargos e Salários desta Prefeitura, de acordo com a Lei Complementar
nº 01 de 25 de junho de 1991 e suas alterações, com validade a contar de 01/03/2011:

ADRIANA PEREIRA GONÇALVES
Professor de História
Referência VIII
Salário mensal: R$ 922,94 (novecentos e vinte e dois reais e noventa e quatro centavos).

GABINETE DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO, em 29 de agosto de
2011.

ADILSON FARACO BRÜGGER DE OLIVEIRA
Prefeito

Homologação de Licitação
Tomada de Preços nº 005/2011

Homologada e adjudicada a Licitação realizada na modalidade de Tomada de Preços nº 005/2011, Processo
Administrativo nº 2724/2011, tendo sido considerada vencedora a  empresa ECONSTRUR CONSTRUÇÕES LTDA
ME.
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Em, 25 de agosto de 2011.

Adilson Faraco Brügger de Oliveira
Prefeito

Atos da Administração

TABELA DO QUADRO GERAL DE PESSOAL CIVIL

ARTIGO 45 DA LEI 1.636/2011

QUADRO DEMONSTRATIVO DOS SERVIDORES OCUPANTES DE CARGO EM COMISSÃO

ARTIGO 45 DA LEI Nº 1.636/2011

QUADRO DEMONSTRATIVO DE SERVIDORES EFETIVOS E COMISSIONADOS
ARTIGO 45 DA LEI Nº 1.636/2011



ANO II  Nº 162
Terça - Feira

SÃO JOSÉ
30 de Agosto de 2011

Prefeitura Municipal  de  São José do Vale do Rio Preto
http://www.sjvriopreto.rj.gov.br

SÃO JOSÉ
  30 de Agosto de 2011

DIÁRIO OFICIAL

PODER   EXECUTIVO13  INTERNET  REPRODUÇÃO
ANO II   Nº 162

Terça- Feira



CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro de digitação no contrato nº 2538, do Sr. Rafael Ribeiro,

ONDE SE LÊ:
(...) processo nº 02300/09

LEIA-SE:

OBJETO:
(...) processo nº 3214/2011

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de agosto de 2011.

Marcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro de digitação no contrato nº 2545, da Sra. Izabel Rosa de Oliveira,

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA TERCEIRA:
(...) R$ 561,75 (quinhentos e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos)

LEIA-SE:
OBJETO:
CLÁUSULA TERCEIRA:
(...) R$ 598,10 (quinhentos e noventa e oito reais e dez centavos)

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de agosto de 2011.

Marcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro de digitação no contrato nº 2546, de Delci Tavares Martins,

ONDE SE LÊ:
CLÁUSULA TERCEIRA:
(...) R$ 561,75 (quinhentos e sessenta e um reais e setenta e cinco centavos)

LEIA-SE:
OBJETO:
CLÁUSULA TERCEIRA:
(...) R$ 598,10 (quinhentos e noventa e oito reais e dez centavos)

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de agosto de 2011.

Marcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração
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CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro de digitação no contrato nº 2556, de Moniqui Morelli Chaves,

ONDE SE LÊ:

CLÁUSULA TERCEIRA:
(...) R$ 2.332,40 (dois mil, trezentos e trinta e dois reais e quarenta centavos)

LEIA-SE:

OBJETO:
CLÁUSULA TERCEIRA:
(...) R$ 1.125,65 (um mil, cento e vinte e cinco reais e sessenta e cinco centavos)

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de agosto de 2011.

Marcio Lúcio Benfica Fernandes
Diretor da Secretaria de Administração

CORRIGENDA

Por ter ocorrido erro de digitação no contrato nº 2553, da EMPRESA ECONSTRUR CONSTRUÇÕES LTDA

ONDE SE LÊ:
São José do Vale do Rio Preto, 21 de junho de 2011.

LEIA-SE:
São José do Vale do Rio Preto, 21 de julho de 2011.

São José do Vale do Rio Preto, em 25 de agosto de 2011.

Márcio Lúcio Benfica Fernandes
Matrícula nº 365

EXTRATO DO TERMO ADITIVO DOS CONTRATOS nsº: 2526

INSTRUMENTO: Processo Administrativo nº. 3835/2011; PARTES: O Município de São José do Vale do Rio
Preto e a Sra. Maria Aparecida Pacheco. OBJETO: prorrogar o prazo previsto na CLÁUSULA SEGUNDA do referido
Contrato, iniciando-se em 28 de agosto de 2011 e findando-se em 09 de outubro de 2011. Permanecem inalteradas todas
as demais Cláusulas e condições; DATA DE ASSINATURA: 25 de agosto de 2011.

MÁRCIO LÚCIO BENFICA FERNANDES
Diretor da Secretaria de Administração

Atos da FHMST

EDITAL Nº 005/2011

CONVOCAÇÃO PARA APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO NECESSÁRIA DOS CLASSIFICADOS
NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA INGRESSO NO QUADRO DA FUNDAÇÃO HOSPITAL
MATERNIDADE SANTA THERESINHA DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO/RJ.

A Diretora Presidente e a Comissão Organizadora Responsável pelo Processo Seletivo Simplificado no uso de
suas atribuições legais, e de conformidade com o Artigo 1º e Artigo 2º, II Artigo 4º, I, § único, VI e ainda, conforme
despachos exarados no Processo Administrativo nº 000725/11, convoca os abaixo relacionados aprovados para as
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vagas no Quadro da Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha, para comparecerem no DEPARTAMENTO
DE PESSOAL da FHMST, sito à Rua Professora Emília Esteves, 617 – Centro – neste Município, no período de 31 de
agosto de 2011 à 08 de setembro de 2011, das 10:00 às 16:00 hs, munidos dos seguintes documentos:

- Título de Eleitor, (Cópia e original);
- Cédula de Identidade, (Cópia e original);
- C.P.F., (Cópia e original);
- Cartão P.I.S./P.A.S.E.P. para os já inscritos, (Cópia e original);
- Cartão do Banco do Brasil - nº de Conta Corrente (se houver), (Cópia e original);
- Carteira de Trabalho, (Cópia e original);
- Certidão de nascimento ou casamento, (Cópia e original);
- Quitação com as obrigações militares, somente para os homens, (Cópia e original);
- Quitação com as obrigações eleitorais, (Cópia e original);
- Carteira de vacinação, (Cópia e original);
- Comprovante de residência, (Cópia e original);
- Declaração de bens e/ou Declaração de IRPF, (Cópia e original);
- 3 fotos 3x4 recentes;
- Diploma comprobatório da escolaridade exigida para o cargo, (Cópia e original);

CARGO: COZINHEIRA

NOME:

1 – ELISABETE SATYRO FILGUEIRAS

BETÂNIA MACHADO FARACO OLIVEIRA
Diretora Presidente da FHMST

EXTRATO DE TERMOS ADITIVOS NÚMEROS: 00191- 00193 - 00199

Instrumento: Processo Administrativo nº00601/11 Partes:Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha e os
Senhores(a): Marlene Belinato Asthine da Silva; Conceição da penha Novais; Ana Maria dos Santos  Objeto:  Contratos
por prazo determinados. Vigência: 01 de agosto de 2011 a 31 de julho de 2012, conforme Leis Municipais de números
1294 de 31/10/06 e 1312 de 12/04/07. Função: Cozinheira (Lei Complementar nº01/91). Valor R$598,08 (Quinhentos e
noventa e oito reais e oito centavos) mensais. Data da Assinatura: 01/08/11. Dotação Orçamentária: Programa de
Trabalho 31.90.04.00 – Fonte  01 e 06.

São José do Vale do Rio Preto, 01 de agosto de 2011.

Betania Machado Faraco Oliveira
Diretora Presidente

EXTRATO DE CONTRATOS DE NÚMERO:

 00233/2011.

Instrumento: Processo Administrativo nº001226/10 Partes:Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha
e os Senhores(a): Rafael Campos de Assis Objeto:  Contratos por prazo determinados. Vigência: 01 de julho de 2011
a 30 de junho de 2012, conforme Leis Municipais de números 1294 de 31/10/06 e 1312 de 12/04/07. Função: Médico
Plantonista na Especialidade de Clínica Médica (Lei Complementar nº01/91). Valor R$2.887,59 (Dois mil e oitocentos
oitenta sete reais e cinquenta nove centavos) mensais. Data da Assinatura: 10/05/11. Dotação Orçamentária: Programa
de Trabalho 31.90.04.00 – Fonte  01 e 06.

Betânia Machado Faraco Oliveira
Diretora Presidente
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EXTRATO DE CONTRATOS DE NÚMEROS:

00234 - 00235 – 00236 - 00237 – 00238/2011.

Instrumento: Processo Administrativo nº001226/10 Partes:Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha
e os Senhores(a): Claudia Márcia Malafaia de Oliveira Velasco, Fernanda Moreira Faria, Juliana Nunes Viza Araújo,
Manuel Vidal Pimentel  e Tassia Clara Fernandes  Objeto:  Contratos por prazo determinados. Vigência: 01 de julho de
2011 a 30 de junho de 2012, conforme Leis Municipais de números 1294 de 31/10/06 e 1312 de 12/04/07. Função:
Médico Plantonista na Especialidade de Clínica Médica (Lei Complementar nº01/91). Valor R$2.887,59 (Dois mil e
oitocentos oitenta sete reais e cinquenta novecentavos) mensais. Data da Assinatura: 01/07/11. Dotação Orçamentária:
Programa de Trabalho 31.90.04.00 – Fonte  01 e 06.

Betânia Machado Faraco Oliveira
Diretora Presidente

EXTRATO DE TERMO ADITIVO DE NÚMEROS:

00189- 00190 - 00197- 00198- 00200

Instrumento: Processo Administrativo nº00601/11 Partes:Fundação Hospital Maternidade Santa Theresinha e
os Senhores(a): Regiane da Silveira Chaves; Edna Lúcia de Oliveira; Maria de Fátima Vieira da Fonseca; Carlos José da
Silva; Raquel Costa das Neves Gonçalves  Objeto:  Contratos por prazo determinados. Vigência: 01 de agosto de 2011
a 31 de julho de 2012, conforme Leis Municipais de números 1294 de 31/10/06 e 1312 de 12/04/07. Função: Servente (Lei
Complementar nº01/91). Valor R$598,05 (Quinhentos e noventa e oito reais e oito centavos) mensais. Data da
Assinatura: 01/08/11. Dotação Orçamentária: Programa de Trabalho 31.90.04.00 – Fonte  01 e 06.

São José do Vale do Rio Preto, 01 de agosto de 2011.

Betania Machado Faraco Oliveira
Diretora Presidente
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